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SERVIQO DE MANUTENGÃO PREVENTIVA COM FORNECIMENTO DE PEQAS E CALIBRAQAO RBC
PARA EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO

1 OBJETO
1 1 Contrataçäo do Serviço de Manutenção Preventiva com Fornecimento de Peças e Calibração (RBC)

para Equipamentos de Laboratorio localizados nas instalaçöes da sede da Gerencia de Controle de
Qualidade da Água (GCQ) que pertence à Diretoria de Saneamento e Grande Operação (DSG).

2 JUSTIFICATIVA

A contratação do serviço de manutenção preventiva com fornecimento de pecas e calibração, para
equipamentos utilizados para análises fisico-químicas e biológicas, como pHmetros, turbidímetros,
espectrofotometros, condutivlmetros, oxímetros éjustifioada principalmente para garantir a qualidade e
confiabìlidade dos resultados obtidos nos laboratorios, de aoordo com os requisitos estabelecidos pela
ISO/IEC 17025, uma norma internacional que estabeleoe os requisitos gerais para competencia técnica
de laboratorios de ensalo e calibraçãoç

_ A manutenção preventiva e necessària para que sejam feitas ìnten/ençöes antecipadamente, de
forma programada, com o objetivo de manter todos os instrumentos em condiçöes de funcionamento e
operando conforme as caracteristicas originais de fabrica;

. A calìbração e essencial para verificar a preoisão e a exatidão dos resultados obtidos. É feita através
da comparação das leituras de padrães rastreáveis ou materials de referencia com valores conhecidos
e estabelecidos para equipamentos de Iaboratório, com atendimento às normas dos orgãos
fiscalizadores como o INEA, e pelo INMETRO, para a aoreditação na norma ISO 17025,

_ Para implementaçao da ISO/IEC 17025. todos os equipamentos críticos ao processo devem ser
oalibrados por empresas pertenoentes à Rede Brasileira de Calibração (RBC), ou seja acreditadas
pelo INMETRO, de forma a garantir a rastreabilidade metrológica dos instrumentos de medrçäo a
padröes nacionais e internacionais reconhecidos;

. Em resumo, a contratação do serviço de manutenção preventiva e calibração em equipamentos de
laboratorio é crucial para assegurar a precisão, confiabilidade e conformidade das atividades do
laboratorio. de aoordo com as exigencias da ISO 17025, garantindo:

- Reduçäo de erros e retrabalho;
n Aumento da vida útil dos equipamentos;
- Qualidade dos resultados das anàlises;
- Rastreabilidade dos resultados;
o Cumprimento de regulamentos e normas específicas:
~ Credibilidade do laboratorio no mercado;
- Satisfaçäo dos clientes.

2 6. Os serviços listados são de natureza comum, pois seus padröes de desempenho e qualidade estão
bem definidos no edital, por meio de especificaçöes usuaís do mercado, sendo adequada a realização
de licitação na modalidade Pregäo Eletrônico, conforme Lei Federal n.° 10.520/2002, art. 1°.
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CEDIAE Geréncia de Controle de Qualidade de Agua - GCQ

TERMO DE REFERENCIA
SERVICO DE MANUTENQAO PREVENTIVA COM FORNECIMENTOIDE PEQAS E CALIBRAQAO RBC

PARA EQUIPAMENTOS DE LABORATORIO

1. OBJ ETO
1.1. Contrataoao do Servigo de Manutengio Preventiva com Fornecimento de Pegas e Calibragao (RBC)

para Equipamentos de Laboratorio localizados nas instalagoes da sede da Geréncia de Controle de
Qualidade da Agua (GCQ) que pertence a Diretoria de Saneamento e Grande Operagao (DSG).

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A contratagao do servigo de manutengéo preventiva com fornecimento de pegas e calibragéo, para
equipamentos utilizados para analises fisico-quimicas e biologicas, como pHmetros, turbidimetros,
espectrofotometros, condutivimetros, oximetros é justificada principalmente para garantir a qualidade e
confiabilidade dos resultados obtidos nos laboratories, de acordo com os requisitos estabelecidos pela
ISO/IEC 17025, uma norma internacional que estabelece os requisitos gerais para competéncia técnica
de Iaboratorios de ensaio e caiibragao;

2.2. A manutengao preventiva é necessaria para que sejam feitas intervengées antecipadamente, de
forma programada, com o objetivo de manter todos os instrumentos em condigoes de funcionamento e
operando conforme as caracteristicas originais de fabrica;

2.3. A calibragao é essencial para verificar a precisao e a exatidao dos resultados obtidos. E feita através
da comparagao das leituras de padroes rastreaveis ou materiais de referéncia com valores conhecidos
e estabelecidos para equipamentos de laboratério, com atendimento as normas dos orgaos
fiscalizadores como o INEA, e pelo INMETRO, para a acreditagéo na norma ISO 17025;

2.4. Para implementagao da ISO/IEC 17025, todos os equipamentos criticos ao processo devem ser
calibrados por empresas pertencentes a Rede Brasileira de Calibragao (RBC), ou seja acreditadas
pelo INMETRO, de forma a garantir a rastreabilidade metroiogica dos instrumentos de medigao a
padroes nacionais e internacionais reconhecidos;

2.5. Em resumo, a contratagéo do servigo de manutengao preventiva e calibragao em equipamentos de
iaboratorio é crucial para assegurar a precisao, confiabilidade e conformidade das atividades do
laboratorio, de acordo com as exigéncias da ISO 17025, garantindoi

- Redugao de erros e retrabalho;
- Aumento da vida Litil dos equipamentos;
0 Qualidade dos resultados das analises;
o Rastreabiiidade dos resultados;
~ Cumprimento de regulamentos e normas especificas:
- Credibilidade do laboratério no mercado;
- Satisfagao dos clientes.

2.6. Os servigos Iistados sac de natureza comum, pois seus padroes de desempenho e qualidade estao
bem definidos no edital, por meio de especificagoes usuais do mercado, sendo adequada a realizagao
de licitagao na modalidade Pregao Eletronico, conforme Lei Federal n.° 10.520/2002, art. 1°.
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s. EsPEciF|cAçöEs E oEscRiçöEs no sERv|ço
ITEM CÓD. IFS NOMENCLATURA UNID. QUANT

1 21 1 3040003 MAN UTENCÃO PREVENTIVA DE EQUIPAMENTO DE LABORATÓRIO
(MANUTENQÃO PREVENTIVA DE TURBIDÍNIETRO DE BANCADA)

02

2 2113040003
MANUTENCÃO PREVENTIVA DE EQUIPAMENTO DE LABORATÓRIO

(MANUTENCÃO PREVENTIVA DE ESPECTROFOTÓMETRO DE BANCADA) 02

3 2150030019 CALIBRACAO DE ESPECTROFOTÓMETROS
(CALIBRACÃO RBC PARA ESPECTROFOTOMETRO UV BANCADA)

02

4 21 1 3040003 MANUTENQÃO PREVENTIVA DE EQUIPAMENTO DE LABORATÓRIO
(MANUTENCÃO PREVENTIVA PARA MEDIDOR PH BANCADA)

04

5 2150030021
CALIBRACAO DE INSTRUMENTOS DE MEDICAO FISICO-QUIMICOS

(CALIBRACÃO RBC PARA MEDIDOR PH BANCADA)
04

6 2150030021 CALIBRAQAO DE INSTRUMENTOS DE MEDICAO FISICO-QUIMICOS
(CALIBRACÃO RBC PARA MEDIDOR CONDUTIVIDADE BANCADA)

02

7 2150030021 CALIBRACAO DE INSTRUMENTOS DE MEDICÃO FISICOQUIMICOS
(CALIBRACAO RBC PARA TERMOMETRO/ELETRODO DIGITAL BANCADA)

08

8 2113040003 MANurENçÃo PREVENTIVA DE EQUWAMENTO DE iAsoRATóRio
(MANuTENçÃo i›REvEN†|vA Msoioon ¡ou sELE'r|vo BANCADA) 02

9 2150030021 cALiBRAçAo DE INSTRUMENTOS DE MED|çÄ0 Físico-Químicos
(cA|.|si'<AçÃo msc Msoioon ion nuoncro sANcAoA) 02

10 2150030021 CALIBRACAO DE INSTRUMENTOS DE MEDICAO FISICO-QUIMICOS
ICALIBRACÃO RBC PARA MEDIDOR DE OXIGÉNIO DISSOLVIDO)

04

11 2150030021 CALIBRACAO DE INSTRUMENTOS DE MEDICAO FISICO-QUIMICOS
(CALIBRACÃO RBC DBO PARA OXITOP - 1 CABECOTE)

12

12 2150030017 cAuaRAçÃo DE sA|.ANçA ANA|.ír|cA 02

13 2113040003 MANurENçAo PREVENTIVA DE EQUIP/nvisnro DE LABoRA†oR|o
(aA|.ANçA ANALí†|cA) 02

3.1. A especificaçäo completa de cada serviço está disponível no Anexo 01, juntamente com a marca e
modelo de cada equipamento;

3.2. Os senliços de calibração devem ser realizados no local onde estao instalados, quando possível, de
acordo com a ISO/IEC 17025. E para isto, deve ser adicionado o valor de deslocamento do
responsavel pelo serviço do equipamento;

3.3. Quando o serviço de manutenção/calibração não for realizado no local de instalação do equipamento,
a empresa devela adicionar os sustos de transporte de ida e volta do equipamento;

3.4. Os serviços de manutenção preventiva e calibração deverão ser executados por técnico devidamente
habilitado, sob a responsabilidade da empresa contratada;

3.5. A empresa devera emitir relatório de calibração e etiquetar o equìpamento;
3.6. Todas as peças a serem empregados na manutenção preventiva devem ser novas,

comprovadamente de primeira qualidade

4. CRITERIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

4.1 _ Menor preço global.
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3. ESPECIFICAQOES E DEscR|<;oEs DO sERv|<;o

ITEM COD. IFS NOMENCLATURA UNID. QUANT

2113040003 MANUTENQAO PREVENTIVA DE EQUIPAMENTO DE LABORATORIO
(MANUTENQAO PREVENTIVA DE TURBIDIMETRO DE BANCADA)

UN

211 3040003
MAN UTENQAO PREVENTIVA DE EQUIPAMENTO DE LABORATORIO

(MANUTENQAO PREVENTIVA DE ESPECTROFOTDMETRO DE BANCADA)
UN

21 50030019 CALIBRAQAO DE ESPECTROFOTOMETROS_ UN(CALIBRAQAO RBC PARA ESPECTROFOTOMETRO uv BANCADA)

2113040003
MANUTENCAO PREVENTIVA DE EQUIPAMENTO DE LABORATORIO

(MANUTENQAO PREVENTIVA PARA MEDIDOR PH BANCADA)
UN

2150030021
CALIBRAQAO DE INSTRUMENTOS DE MEDICAO FlS|CO—QUlMlCOS.. UN

(CALIBRAQAO RBC PARA MEDIDOR PH BANCADA)

2150030021
-1 -.. 1 1

CALIBRAQAO DE INSTRUMENTOS DE MEDIQAO FISICO QUIMICOS
(CALIBRAQAO RBC PARA MEDIDOR CONDUTIVIDADE BANCADA)

UN

2150030021 cAL|BRA<;Ao DE INSTRUMENTOS DE |v|ED|<;/T\o Fisico-Quimicos.. UN
(CALIBRAQAO RBC PARA TERMOMETRO/ELETRODO DIGITAL BANCADA)

21 1 3040003
MANUTENQAO PREVENTIVA DE EQUIPAMENTO DE LABORATORIO

(MANUTENQAO PREVENTIVA MEDIDOR iON SELETIVO BANCADA)
UN

2150030021
~ ~ 1 I

CALIBRAQAO DE INSTRUMENTOS DE MEDIQAO FISICO QUIMICOS
(CALIBRAQAO RBC MEDIDOR ION FLUORETO BANCADA)

UN

21 50030021
~ ... , 1CALIBRAQAO DE INSTRUMENTOS DE MEDICAO FISICO QUIMICOS

(cA|.|BRA<;Ao RBC PARA MEDIDOR DE OXIGENIO DISSOLVIDO) UN

21 50030021 CALIBRAQAO DE INSTRUMENTOS DE |v|EDig/30 Fisico-Quiivncos
(cAuBRAgAo RBC DBO PARA OXITOP - 1 CABEQOTE) UN

215003001 7 CALIBRAQAO DE BALANQA ANAL1TlCA UN

211 3040003
MANUTENQAO PREVENTIVA DE EQUIPAMENTO DE LABORATORIO

(BALANQA ANALTTICA) UN

3.1.
modelo de cada equipamento;

3.2.

responsavel pelo servigo do equipamento;
3.3.

a empresa devera adicionar os custos de transporte de ida e volta do equipamento;
3.4. Os servigos de manutengao preventiva e calibragéo deveréo ser executados por técnico devidamente

habilitado, sob a responsabilidade da empresa contratada;
3.5. A empresa devera emitir relatorio de calibragzao e etiquetar o equipamento;
3.6. Todas as pegas a serem empregados na manutengao preventiva devem ser novas

comprovadamente de primeira qualidade.

CRITERIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

4.1. Menor preoo global.

A especificagéo completa de cada servioo esta disponivel no Anexo 01, juntamente com a marca e

Os servigos de calibragao devem ser realizados no local onde estéo instalados, quando possivel, de
acordo com a ISO/IEC 17025. E para isto, deve ser adicionado o valor de deslocamento do

Quando o servigo de manutenoao/calibraoao nao for realizado no local de instalaoao do equipamento,
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5. TIPO DE CONTRATAQAO E REGIMEIFORMA DE EXECUQAO

6

7.

8

5.1. ( ›< ) sERv|ço;
5.1.2. (X) de natureza continua ou ( lde escopo;
51.3. ( ) com mão de obra alocada ou (X) sem mão de obra alocada;
5.1.4. (X) regime de execução por preço unitario; ( )Regime de execuçäo por preço global; ou
( ) Regime de execuçäo por tarefa.

PRAZO PARA A PRESTAGÃO DO SERVIGO

6.1 Prazo de 2 (dois) meses para a realizaçäo dos senriços de manutenção preventiva e oalibraçäo do
primeiro lote de equipamentos Prazo de 12 (doze) meses para a realização dos serviços de
manutençäo preventiva. e calibraçao do segundo lote de equipamentos (Prazo diferente está sujeito
a aprovaçäo da CEDAE);

6.2. O contrato podera ter a sua duração prorrogada por ìguais e sucessivos períodos, até o limite de 5
(cinco) anos, de acordo oom o que preceitua o Artigo 120 do Regulamento Interno de Licitaçöes e
Contratos da CEDAE_

LOCAL DE EXECUQAO DO SERVIGO
7.1. Os sen/iços deverão ser realizados na Gerencia de Controle de Qualidade de Água (GCQ)

localizada na Rua Dr. Otávio Kelly, 110, bairro Tijuca, Rio de Janeiro. CEP: 20.511-280 no periodo
das 8h às 17h horas. de segunda a sexta-feira, sob a responsabilidade da empresa contratada, ou
nas instalaçöes da empresa contratada, de acordo com as exigencias da ISO 17025;

7.2. Os funcionarios da empresa contratada, no momento em que estiverem no interior das instalaçöes
da CEDAE, deverão se submeter às normas internas da Companhia

7.3. Da mesma forma, os empregados da empresa contratada, no momento de qualquer manipulação
dos materiais deverão estar utilizando os EPI adequados aos procedimentos.

CONDIQÓES DE RECEBIMENTO

8.1. A execuçao do serviço podera ser fracionada em até dois grupos. dependendo das necessidades dos
laboratorios;

8.2. Os certificados de calihração deveräo ser entregues em até 20 dias apos a conclusão dos serviços;

8.3. 0 certificados de calibração emitidos devem atender as exigencias da ISO/IEC 17025, comprovar
a rastreabilidade ao Sistema Internacional de Unidades e conter informaçöes detalhadas em relaçäo
à expressão da incerteza de oalibração;

8 4. A empresa devera apresentar relatório de calihração oontendo os seguintes itens: Título, Nome e
endereço do laboratorio e o local onde as calibraoöes foram realizadas; ldentificação única do
certificado de oalibraçäo; Nome e endereço do cliente; ldentificação e descrição do metodo utilizado;
Identiflcaçäo do instrumento calibrado (ex.: fabricante, modelo, número de serie e código do cIiente);
faixa nominal e resoluçâo; Data da realização da calibração e data da emíssão do certificado, Resultado
da calibração com as unidades de medida; Nome, função e assinatura ou identificaçäo equivalente da
pessoa autorizada para a emissäo do certificado de calibração; Deolaração de que os resultados se
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5. TIPO DE CONTRATAQAO E REGIMEIFORMA DE EXECUQAO
5.1. ( x) SERVIQO:

5.1.2. (X) de natureza continua ou ( ) de escopo;
5.1.3. ( ) com mao de obra alocada ou (X) sem mao de obra alocada;
5.1.4. (X) regime de execuoao por prego unitario; ( ) Regime de execugao por preoo global; ou
( ) Regime de execugao por tarefa.

6. PRAZO PARA A PRESTAQAO D0 SERVIQO
6.1. Prazo de 2 (dois) meses para a realizaoao dos servigos de manutengao preventiva e calibragao do

primeiro lote de equipamentos. Prazo de 12 (doze) meses para a realizagao dos servigos de
manutengao preventiva, e calibragao do segundo lote de equipamentos (Prazo diferente esta sujeito
a aprovagao da CEDAE);

6.2. O contrato podera ter a sua duragao prorrogada por iguais e sucessivos periodos, até o limite de 5
(cinco) anos, de acordo com o que preceitua o Artigo 120 do Regulamento lnterno de Licitagoes e
Contratos da CEDAE.

7. LOCAL DE EXECUQAO DO SERVIQO
7.1. Os servigos deverao ser realizados na Geréncia de Controle de Qualidade de Agua (GCQ)

localizada na Rua Dr. Otavio Kelly, 110, bairro Tijuca, Rio de Janeiro. CEP: 20.511-280 no periodo
das 8h as 17h horas, de segunda a sexta-feira, sob a responsabilidade da empresa contratada, ou
nas instalagoes da empresa contratada, de acordo com as exigéncias da ISO 17025;

7.2. Os funcionarios da empresa contratada, no momento em que estiverem no interior das instalagoes
da CEDAE, deverao se submeter as normas internas da Companhia.

7.3. Da mesma forma, os empregados da empresa contratada, no momento de qualquer manipulagao
dos materials deverao estar utilizando os EPI adequados aos procedimentos.

8. CONDIQOES DE RECEBIMENTO
8.1. A execugao do servigo podera ser fracionada em até dois grupos, dependendo das necessidades dos

laboratorios;
8.2. Os certificados de calibragao deverao ser entregues em ate 20 dias apos a conclusao dos servigos;

8.3. O certificados de calibragao emitidos devem atender as exigéncias da ISO/I EC 17025, comprovar
a rastreabilidade ao Sistema lnternacional de Unidades e conter informagoes detalhadas em relagao
a expressao da incerteza de calibragao;

8.4. A empresa devera apresentar relatério de calibragao contendo os seguintes itens: Titulo, Nome e
enderego do laboratorio e o local onde as calibragoes foram realizadas; ldentificagao unica do
certificado de calibragao; Nome e enderego do cliente; ldentificagao e descrigao do método utilizado;
ldentificagao do instrumento calibrado (ex.: fabricante, modelo, nljimero de série e codigo do cliente);
faixa nominal e resolugao; Data da realizagao da calibragao e data da emissao do certificado; Resultado
da calibragao com as unidades de medida; Nome, fungao e assinatura ou identificagao equivalente da
pessoa autorizada para a emissao do certificado de calibragao; Declaragao de que os resultados se
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referem somente aos ¡tens calibrados; Condiçöes ambientais em que foi executada a calibraçäo;
Declaraçäo da incerteza de mediçao; Instrumentos e equipamentos utilizados com a rastreabilidade_

8.5. A empresa deverá etiquetar os instrumentos. Conforme determinado no requisito 7.8.4.3 da ISO/IEC
17025: 2017, uma etiqueta ou certificado de calibraçäo não pode conter qualquer tipo de recomendação
sobre o intervalo de calibraçäo, exceto quando isso tiver sido acordado com o cliente;

8.6. Os serviços de oalibração devem ser realizados por empresa associada à Rede Brasileira de
Calibração (RBC), atender aos requisitos e estar em conformidade com a ISO/IEC 17025.

9. PRAZO E CONDICÓES DE GARANTIA, MANUTENGÃO E ASSISTÉNCIA TÉCNICA DO SERVICO
9.1. Garantia de 90 dias para as peças substituídas.

10.FORMA E CONDICÓES DE PAGAMENTO

10.1. 0(s) pagamento(s) a contratada sera(ão) realizado(s) no prazo máximo de até 30 (trinta) dias
contados da flnalização de cada serviço.

11 .OBRIGACÓES DA CONTRATADA
11,1. Elaborar cronograma dos serviços em conjunto com a CEDAE;
11.2. Fornecer mão de obra apropriada especializada;
11.3. Utilização de todas as ferramentas e equipamentos apropriados, necessarios à execução dos

serviços;
11 4, A empresa contratada se comprometerá a executar os serviços descritos no item 3;
11.5, A empresa contratada se comprometerá a cumprir o prazo de execução dos serviços,

determinado no item 6;
11.6. A empresa vencedora devera, obrigatoriamente, declarar que não está impedida de contratar

com a CEDAE pelos motivos elencados nos termos dos artigos 38 e 44 da Lei n° 13.303/2016,
conforme modelo padrão cujo acesso está disponivel em: https://cedae.com,br/regulamento

11.7. Em obsen/äncia ao principio do desenvolvimento sustentavel, a contratada deve adotar
praticas de sustentabilidade, nos termos dos Arts 6° e 7° do Decreto Estadual do Rio de Janeiro
n_° 43.629, de 5 de iunho de 2012, que visem à:

- Redução de consumo de agua, energia ou combustivel;
o Redução na geração de residuos e destinaçâo final ambientalmente adequada dos
que forem gerados; ou

o Reduçäo da emissão de gases efeito estufa.

12.AMOSTRA
12.1. Nao se aplica.

1:i.vis|TA TÉCNICA
13.1. Não se aplica.

14.ACORDO DE NÍVEL DE SERVICO
14.1. Disponivel no Anexo 02.
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referem somente aos itens calibrados; Condigoes ambientais em que foi executada a calibragao;
Declaragao da incerteza de medigao; lnstrumentos e equipamentos utilizados com a rastreabilidade.

8.5. A empresa devera etiquetar os lnstrumentos. Conforme determinado no requisito 7.8.4.3 da ISO/IEC
17025: 2017, uma etiqueta ou certificado de calibraoao nao pode conter qualquer tipo de recomendagao
sobre o inten/alo de calibragao, exceto quando isso tiver sido acordado com o cliente;

8.6. Os servigos de calibragao devem ser realizados por empresa associada a Rede Brasileira de
Calibragao (RBC), atender aos requisitos e estar em conformidade com a ISO/IEC 17025.

_. ... A r
9. PRAZO E CONDIQOES DE GARANTIA, MANUTENQAO E ASSISTENCIA TECNICA DO SERVl(}0

9.1. Garantia de 90 dias para as pegas substituidas.

10.FORMA E CONDIQOES DE PAGAMENTO

10.1. O(s) pagamento(s) a contratada sera(ao) realizado(s) no prazo maximo de até 30 (trinta) dias
contados da finalizagao de cada sen/igo.

11.0BRlGAQOES DA CONTRATADA
11.1. Elaborar cronograma dos servigos em conjunto com a CEDAE;
11.2. Fornecer mao de obra apropriada especializada;
11.3. Utilizagao de todas as fenamentas e equipamentos apropriados, necessarios a execugao dos

servigos;
11.4. A empresa contratada se comprometera a executar os servigos descritos no item 3;
11.5. A empresa contratada se comprometera a cumprir o prazo de execugao dos sen/igos,

determinado no item 6;
11.6. A empresa vencedora devera, obrigatoriamente, declarar que nao esta impedida de contratar

com a CEDAE pelos motivos elencados nos termos dos artigos 38 e 44 da Lei n° 13.303/2016,
conforme modelo padrao cujo acesso esta disponivel em: https://cedae.com.br/regulamento

11.7. Em observancia ao principio do desenvolvimento sustentavel, a contratada deve adotar
praticas de sustentabilidade, nos termos dos Arts. 6° e 7° do Decreto Estadual do Rio de Janeiro
n.° 43.629, de 5 de junho de 2012, que visem a:

0 Redugao de consumo de agua, energia ou combustivel;
o Redugao na geragao de residuos e destinagzao final ambientalmente adequada dos

que forem gerados; ou
o Redugao da emissao de gases efeito estufa.

12.AMOSTRA
12.1. Nao se aplica.

13.VlSlTA TECNICA
13.1. Nao se aplica.

14.ACORDO DE NlVEL DE SERVl(}O
14.1. Disponivel no Anexo 02.
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15.FORMALIZAçAO DO CONTRATO

15.1. Para a referida contratação haverá Termo de Contrato.

16.CONDICÓES GERAIS PARA

16.1. A contratada devera se reportar a Comissão de Fiscalização do Contrato para elucidar eventuais
dúvldas sobre quaisquer dos tópicos acima;

16,2. Manterdurante o periodo de vigencia do Contrato, todas as condiçöes de habilitaçâo e qualificação
exigidas, bem como as demais condiçöes exigidas para a contrataçao;

16.3. A vencedora devera anexar ao portal de compras, Licitaçöes Caixa, os seguintes documentos de
HABILITAQÃO para elaboraçao do Contrato:
16.31. EXIGIVEL APENAS PARA AS CONTRATADAS ESTABELECIDAS NO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO: comprovante de inscriçäo e situação cadastral (emitido pelo governo do
estado da sede e/ou domicilio da contratada - PARA ICMS), caso exista oadastro,

16.32. EXIGIVEL APENAS PARAAS CONTRATADAS ESTABELECIDAS NO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO: Certidão negativa de DEBITOS ESTADUAIS - emitida pela Secretaria de
Estado de Fazenda do Governo do domicilio e/ou sede da contratada;

163.3. EXIGÍVEL APENAS PARAAS CONTRATADAS ESTABELECIDAS NO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO: oertidão negativa de divida ativa emitida pela PGE, quando sua
apresentação for expressamente exigida na Certidão Negativa de Débitos Estaduais;

16.34. EXIGIVEL APENAS PARA As coNTRArAcóEs QUE PossulRElvl MAO DE OBRA
ALOCADA: certificado de regularidade do FGTS-CRF (emitido pela CAIXA),

16_3_5_ POSSUIREM MÄO DE OBRA ALOCADA: Certidäo negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT) - obtida no site do TRT ou TST;

163.6. Comprovante de inscriçao e situação cadastral - CNPJ (emitido pela Receita FederaI);
16.37. Certidão conjunta negativa relativa a TRIBUTOS ADMINISTRATIVOS FEDERAIS,

PREVIDENCIÁRIOS e a divida ativa da União (emitida pela PFN e Secretaria da Receita
federal),

16_3_8. Cédula de identidade do responsavel pela assinatura do contrato e/ou procuração para o
ato (caso não seja administrador a pessoa que irá representa-la);

16_3_9. Caso seja empresario individual, o seu registro empresarial;
16.3.10. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social da sociedacle empresaria/simples (inclulndo

sociedades por açöes - v. art. 95 a 97 e 278 e 279 da lei 6404), assim como suas
alteraçöes, tudo devidamente registrado no Registro Público de Empresas
MercantisIRegistro Clvil de Pessoas Juridicas, comprovando desta fomla a regularidade
da empresa;

16.3.11. Documento de eleiçâo dos seus administradores (caso esta Informação nao conste no
contrato social ou estatuto):

16.3.12. Balanço Patrimonial e demonstraçöes contabeis do último exercicio social, exigiveis na
forma da lei, com comprovação, pelo particular, de índices de liquidez geral (LG), liquidez
corrente (LC), e solvencia geral (SG) iguais ou superiores a 1 (um), vedada sua
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15.FORMALIZA(}AO DO CONTRATO

15.1. Para a referida contratacao havera Termo de Contrato.

1s.coND|c6Es GERAIS PARA
16.1. A contratada devera se reportar a Comissao de Fiscalizacao do Contrato para elucidar eventuais

duvidas sobre quaisquer dos topicos acima;
16.2. Manter durante o periodo de vigéncia do Contrato, todas as condigoes de habilitagao e qualificagao

exigidas, bem como as demais condi<;6es exigidas para a contratacao;
16.3. A vencedora devera anexar ao portal de compras, Licitacées Caixa, os seguintes documentos de

HABILITAQAO para elaboracao do Contrato:
16.3.1. EXIGIVEL APENAS PARA AS CONTRATADAS ESTABELECIDAS NO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO: comprovante de inscricao e situacao cadastral (emitido pelo governo do
estado da sede elou domicilio da contratada - PARA ICMS), caso exista cadastro;

16.3.2. EXIGIVEL APENAS PARA AS CONTRATADAS ESTABELECIDAS NO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO: Certidao negativa de DEBITOS ESTADUAIS - emitida pela Secretaria de
Estado de Fazenda do Governo do domicilio elou sede da contratada;

16.3.3. EXIGIVEL APENAS PARA AS CONTRATADAS ESTABELECIDAS NO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO: certidao negativa de divida ativa emitida pela PGE, quando sua
apresentacao for expressamente exigida na Certidao Negativa de Débitos Estaduais;

16.3.4. EXIGIVEL APENAS PARA AS CONTRATAQOES QUE POSSUIREM MAO DE OBRA
ALOCADA: certificado de regularidade do FGTS-CRF (emitido pela CAIXA);

16.3.5. POSSUIREM MAO DE OBRA ALOCADA: Certidao negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT) - obtida no site do TRT ou TST;

16.3.6. Comprovante de inscricao e situacao cadastral - CNPJ (emitido pela Receita Federal);
16.3.7. Certidao conjunta negativa relativa a TRIBUTOS ADMINISTRATIVOS FEDERAIS,

PREVIDENCIARIOS e a divida ativa da Uniao (emitida pela PFN e Secretaria da Receita
federal);

16.3.8. Cédula de identidade do responsavel pela assinatura do contrato elou procuracao para o
ato (caso nao seja administrador a pessoa que ira representa-la);

16.3.9. Caso seja empresario individual, o seu registro empresarial;
16.3.10. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social da sociedade empresaria/simples (incluindo

sociedades por acoes - v. art. 95 a 97 e 278 e 279 da lei 6404), assim como suas
alteracées, tudo devidamente registrado no Registro Publico de Empresas
Mercantis/Registro Civil de Pessoas Juridicas, comprovando desta forma a regularidade
da empresa;

16.3.11. Documento de eleigao dos seus administradores (caso esta informagao nao conste no
contrato social ou estatuto);

16.3.12. Balanco Patrimonial e demonstragoes contabeis do ultimo exercicio social, exigiveis na
forma da lei, com comprovacao, pelo particular, de indices de liquidez geral (LG), liquidez
corrente (LC), e solvéncia geral (SG) iguais ou superiores a 1 (um), vedada sua
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16.3.13.

16.3.14.

16.3.15.

16.3.16.

16.3.17

16.3.18

16.3.19.

16.3.20

16.3.21

16.4.

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices
oficiais quando encerrado ha mais de 3 meses da data de apresentaçao da proposta;
Comprovaçáo de patrimonio liquido minimo de 10% (dez por cento) do valor da proposta
da licitante, devendo a comprovaçäo ser feita relativamente à data de apresentação da
proposta, na forma da lei, admitida a atualizaçao por indices oficiais;
Registro ou inscriçao na entidade profissional competente quando o objeto da
contrataçâo envolver profissão ou atividade regulamentadas Se não houver
obrigatoriedade de registro, a licitante devera emitir declaração neste sentido;
PARA LICITACÓES QUE TENHAM POR OBJETO A PRESTACÃO DE SERVICOS:
apresentação de atestados fornecldos por pessoa juridica de direito público ou privado
informando que a contratada ja executou objeto compatível e pertinente em quantidades,
caracteristicas e prazos com o objeto da contratação, podendo ser exigida experiencia
correspondente a até 50% (cinquenta por cento) do referido objeto, admitida a somatoria
de acestados. I/ oss. ESTA coMPRovAçAo soil/IENTE sERA ExlGlDA oo
LICITANTE SE FOR REQUERIDA PELA ÁREA TÉCNICA DEMANDANTE;
Declaraçâo emitida pelo licitante infonnando que possui supol-te tecnico/administrativo,
aparelhamento, instalaçòes e condiçöes adequadas, bem como pessoal qualificado e
treinado, disponiveis para a execuçao dos senliços objeto da licitaçao;
Declaração expressa emitida pelo licitante informando inexistir processo de falencia,
insolvencia ou concordata (deferida antes da vigencia da Lei n° 11.101/2005) em curso;
Declaraçao de inexistencia de impedimentos constantes do art. 38 e 48 da Lei
13.303//2016;
Declaraçao da Contratada de que não possui em seu quadro funcional menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de dezesseis anos, salvo na
condiçao de aprendiz, a partir de catorze anos;
Declaraçäo de que nao e adotada relação trabalhista caracterizando trabalho forçado ou
análogo a trabalho escravo, conforme disposto nas leis n. 9.777/1998;
Declaração, em cumprimento ao regime de quotas de contratação de empregados
reabilitados conforme Lei Federal n_° 8.213/1191 e a Lei Estadual RJ n_° 7.258/2016;

Uma vez recebidos os documentos, será consultado o Cadastro Nacional de Empresas lnidoneas
e Suspensas - CEIS, do Portal Transparencia, da Controladoria Geral da Uniao;
16_4_1_ Caso o licitante conste no Cadastro mencionado no subitem 16.4 com o registro de

penalidade que impeça a sua participaçao em licitação ainda em vigor, não podela
prosseguir no certame;

16.5. A empresa vencedora também devera anexar ao portal Licitaçôes Caixa a Proposta de Preços
com o melhor valor proposto em conformidade com o Modelo Oficial de Proposta de Preços
constante no Anexo I deste Termo de Referencia;
Devera ser infomzado na Proposta de Preço a agencia bancaria e a conta corrente para
recebimento do pagamento, devendo o banco ser preferencialmente o Banco Bradesoo;

16.6. Os preços propostos deverao corresponder aos praticados pela empresa a data de realizaçäo da
Compra Direta, englobando todas as despesas relativas à prestação dos sen/iços, bem como os
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16.3.13

16.3.14.

16.3.15

16.3.16.

16.3.17

16.3.18.

16.3.19

16.3.20

16.3.21

16.4.

substituicao por balancetes ou balancos provisérios, podendo ser atualizados por indices
oficiais quando encerrado ha mais de 3 meses da data de apresentacao da proposta;
Comprovacao de patrimonio liquido minimo de 10% (dez por cento) do valor da proposta
da licitante, devendo a comprovacao ser feita relativamente a data de apresentacao da
proposta, na forma da lei, admitida a atualizagao por indices oficiais;
Registro ou inscricao na entidade profissional competente quando o objeto da
contratacao envolver profissao ou atividade regulamentadas. Se nao houver
obrigatoriedade de registro, a licitante devera emitir declaracao neste sentido;
PARA LICITAQOES QUE TENHAM POR OBJETO A PRESTAQAO DE SERVIQOS:
apresentacao de atestados fornecidos por pessoa juridica de direito publico ou privado
informando que a contratada ja executou objeto compativel e pertinente em quantidades,
caracteristicas e prazos com o objeto da contratagao, podendo ser exigida experiéncia
correspondente a até 50% (cinquenta por cento) do referido objeto, admitida a somatoria
de atestados. ll OBS. ESTA COMPROVAQAO SOMENTE SERA EXIGIDA DO
LICITANTE SE FOR REQUERIDA PELA AREA TECNICA DEMANDANTE;
Declaracao emitida pelo licitante informando que possui suporte tecnico/administrativo,
aparelhamento, instalacoes e condicoes adequadas, bem como pessoal qualificado e
treinado, disponiveis para a execucao dos servicos objeto da licitagao;
Declaragao expressa emitida pelo licitante informando inexistir processo de faléncia,
insolvéncia ou concordata (deferida antes da vigéncia da Lei n° 11.101/2005) em curso;
Declaracao de inexisténcia de impedimentos constantes do art. 38 e 48 da Lei
13.303//2016;
Declaracao da Contratada de que nao possui em seu quadro funcional menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de dezesseis anos, salvo na
condicao de aprendiz, a partir de catorze anos;
Declaracao de que nao é adotada relacao trabalhista caracterizando trabalho forcado ou
analogo a trabalho escravo, conforme disposto nas leis n. 9.777/1998;
Declaracao, em cumprimento ao regime de quotas de contratagao de empregados
reabilitados conforme Lei Federal n.° 8.213/1191 e a Lei Estadual RJ n.° 7.258/2016;

Uma vez recebidos os documentos, sera consultado 0 Cadastro Nacional de Empresas lnidéneas
e Suspensas - CEIS, do Portal Transparéncia, da Controladoria Geral da Uniao;
16.4.1. Caso o licitante conste no Cadastro mencionado no subitem 16.4 com o registro de

16.5.

penalidade que lmpeca a sua participacao em licitagzao ainda em vigor, nao podera
prosseguir no certame;

A empresa vencedora tambem devera anexar ao portal Licitacées Caixa a Proposta de Precos
com o melhor valor proposto em conformidade com o Modelo Oficial de Proposta de Pregos
constante no Anexo I deste Termo de Referéncia;
Devera ser informado na Proposta de Preco a agéncia bancaria e a conta corrente para
recebimento do pagamento, devendo o banco ser preferencialmente o Banco Bradesco;

16.6. Os pregos propostos deverao corresponder aos praticados pela empresa a data de realizacao da
Compra Direta, englobando todas as despesas relativas a prestacao dos servicos, bem como os
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respectivos custos diretos e indiretos, transportes, tributos, remuneraçöes, despesas fiscais e
ñnanceiras, e quaisquer despesas extras e necessarias, não especificadas neste termo de
referencia, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto. Nenhuma reivindicação adicional
de pagamento ou reajustamento de preços será considerado."

17.ASSlNATURAS

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 2023

Elaborado por: Chefia Superior:

R É - D Ifr" V ãt çs ¡GE Sergio Claudio Coun go Marques
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respectivos custos diretos e indiretos, transportes, tributos, remuneragoes, despesas fiscais e
financeiras, e quaisquer despesas extras e necessarias, nao especificadas neste termo de
referéncia, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto. Nenhuma reivindicacao adicional
de pagamento ou reajustamento de pregos sera considerado."

17.ASSlNATURAS

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 2023

Elaborado por: Chefia Superior:
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ANEXO 01

ESPECIFICAQAO COMPLETA

Código do
Item Ser-viço Nomenclatura Especìficação Completa

rvrAr~ruTENcAo
PREVENTIVA DEEourPAMENTo DE
LABORATORIO
MANuTENçÃo
l=REvE_N†lvA DE

TuRalDlMETRo DE
eANcADA

1 21 1 3040003

2 Turbidlmetros HACH Modelo 2100AN ITU-001 e TU›002\¿
A manutenção preventiva deve contemplar: Limpeza intema e extema; verificaçäo
do conjunto optico (Detectores, Fíltm, Lâmpada e Lentes), veritìcaçäo das partes
fisicas (teclados, carcaças e tampas), testes de desempenho, ajuste da curva de

calibração, ajuste dos ganhos dos detectores e Ieituras_
Realizar a troca das lâmpadas: Prod N° 41089-00

rvlANu'rENçÁO
l>REvEr~rTlvA DE
EoulPAllnENTo DE
LABORATORIO
MANUTENQAO
PREVENTIVA DE

2 21 1 3040003

UV BANCADA
Esl=ecTRol=oTorllETRo '°¡*“"as-

2 Espectrofotômelros HACH Modelo DR 5000 (EP~002 e EP-005l¿
A manutenção preventiva deve contemplar. Limpeza intema e extema, teste de
desempenho, verilicação do conjunto óptico (espelhos. detectores, conjunto de
filtros, lentes, grade de difração e lâmpadas), ¡nspeção visual dos circuitos

eletrônicos, ajuste da ounra de calibração, ajuste da hora e data. verificaçâo da
bateria de backup, atualizacão do software e verificação da repetibilidade das

Realizar a toca das Iãmpadas:
,2 unidades: Prod N” A2377B (Lãmoada de tungstënlo Hach DR 5000) EP-002 e EP-005

CALIBRAQAO DE
ESPECTROFOTOMETRO

3 zlsoozools GALIBRAGÃORBC
PARAESPEGTROFOTÓMETROãggzprrimentos de onda (440, 465, 546, 590 e 635 nm) com filtros de 10°/uT, 20°/dT e

DE BANCADA '

2 Esnectrofotômelros HACH Modelo DR 5000 (EP»002 e EP›005l¿
Calibraçãcr RBC por metodo comparativo. Cagacidade de Medigo e Calibrafio

(CMC) menor ou ioual a 0.36 nm para escala de comorimento de onda.
S1) Calibração da escala de Comprimento de onda de 241 até 879 nm, com no
minimo 10 pontos, se a resolução e fenda espectral do equipamento pemlitirem_
2) Calibraçâo da escala fotometrim em absorbancia, para a faixa do visivel, em 5

3) Calibração da escala fotométrica em absorbäncia, para a faixa do UV, em 4
oomprimentos de onda (235, 257, 313 e 350 nm) com 5 concentraçöes diferentes de
filtros de 20mgIL a 100mg/L.

lvlANuTENçÃO
l=REvENTlvA DE
EQUIPAMENTQ DE
LABORATORIO

4 21 1 3040003 _
MANUTENCAO

PREVENTIVA PARA
MEDIDOR PH
BANGADA

1 Potenciômetro Theme Scientific Orion Versa Star (pH e Grand.) MP›lJ05:
1 Potenciñmetro Thermo Scientific Orion Star A215 (pH e Cond_l MP-006:

1 Potenciômetro portátil Qualxtron Modelo QX-110 (É) PH›002:
1 Potenciñmetro Dioìmed Modelo DM-23-DC (É) PH-004:

A manutenção preventiva deve contemplar' Limpeza ìnlema e externa, teste de
desempenho, inspeçäo visual dos circuitos eletronicos e partes fisicas, ajuste da
curva de calibração, limpeza do eletrodo, troca da solução de enchimento do

eletrodo (quando aplicável), leitura_

cAl_lsRAçAo DE
INSTRUMENTOS DE
lvlEDlçAo Fisico-

5 2150030021 QUIMICOS
CALIBRACAO RBC
PARA MEDIDOR PH

BANCADA

1 Potenciòmetro Themlo Scientific Orion Versa Star (É) MP-005;
1 Potenciömetrc Thermo Scientific Orion Star A215 (É) MP-006:
1 Potenciômetro portátil Qualxtron Modelo QX-110 (É) PH-002:

1 Potenciômetro Dioimed Modelo DM-23fDC (pj) PH-004:
Calibração RBC em Medidor de pH pelo método de oornparação com fonte de
tensão DC padrão para a calibração eletrica e comparação com Material de

Referencia Certificado a 25°C para a calibração quimica, conforme DOQ-CGCRE-
022 Rev03.

1) Calibração da escala de mV (parte eletrica), em no minimo 9 pontos na faixa de ~
500 a 500 mV). Capacidade de Medição e Calitlração (CMC) menor ou igual a 0,120
mV
2) Calibramïo da escala de pH (parte eletrica) em no minimo 9 pontos na faixa de 0
a 14 de pH.
3) Calibração quimica com MRC a 25°C com dois pontos na faixa ácida e um valor
intermediario de verificação e dois pontos na faixa basica e um valor intermediario
de verifìcação. Capacidade de Medição e Calibraçao (CMC) menor ou igual a 0,016
pH

/QB;:Ñ_ mjmfljd \Ic~›.L\a.
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ANEXO 01
EsPEc|l=|cAcAo COMPLETA

Cédigo do - ~Item semi“, Nomenclatura Especificacao Completa

,$‘§'§,'L,§I,‘Y:,§‘\','i\A,g’E 2 Turbidimetros HACH Modelo 2100AN (TU-001 e ru-002);
EQUIPAMENTO DE A manutencao preventiva deve contemplar: Limpeza intema e externa; verificacao

LABORATORIO do conjunto optico (Detectores, Filtro, Lampada e Lentes), verificacao das partes
1 2113040003 MANUTENQAO fisicas (teclados, carcacas e tampas), testes de desempenho, ajuste da cun/a de

PREVENTIVA DE calibracao, ajuste dos ganhos dos detectores e leituras.
TURBMMETRO DE Realizar a troca das lampadas: Prod N° 47089-00BANCADA

2 Espectrofotémetros HACH Modelo DR 5000 (EP~002 e EP-005);MANUTENQAO _ _ _ _PREVEN-|-|\/A DE A manutengao preventiva deve contemplar: Limpeza intema e externa, teste de
EQUIPAMENTO DE desempenho, verificacao do conjunto optico (espelhos, detectores, conjunto de

LABORATORIO filtros, Ientes, grade de difracao e Iampadas), inspecao visual dos circuitos
2 2113040003 eletrénicos, ajuste da curva de calibragao, ajuste da hora e data, verificacao da

P|:gq,'é;;$Rg\AgE bateria de backup, atualizacao do software e verificacao da repetibilidade das
ESPECTROFOTOMETRO . 'eit“'as' -UV BANCADA Reallzar a troca das lampadas:

2 unidades: Prod N° A23778 (Lampada de tungstenlo Hach DR 5000) EP-O02 e EP-005
2 Espectrofotémetros HACH Modelo DR 5000 (EP-O02 e EP-005);

Calibracaio RBC por método comparativo. Capacidade de Medicéo e Calibracao
CALIBRAOAO DE (CMC) menor ou igual a 0,36 nm para escala de comprimento de onda.

ESPECTROFOTOMETROS1) Calibracao da escala de Comprimento de onda de 241 até 879 nm, com no
_ minimo 10 pontos, se a resolucao e fenda espectral do equipamento permitirem.

3 2150030019 CAUBRAGAO RBC 2) Calibracao da escala fotométrica em absorbancia, para a faixa do visivel, em 5
PARA . comprimentos de onda (440, 465, 546, 590 e 635 nm) com filtros de 10%T, 20%T eESPECTROFOTOMETRO 30%-1-_

DE BANCADA 3) Calibragao da escala fotométrica em absorbancia, para a faixa do UV, em 4
comprimentos de onda (235, 257, 313 e 350 nm) com 5 concentragoes diferentes de
[filtros de 20mglL a 100mg/L.

MANUTENQAO 1 Potenciémetro Them1o Scientific Orion Versa Star (pH e Cond.) MP-005;
PREVENTIVA DE 1 Potenciometro Thermo Scientific Orion Star A215 (pH e Cond.) MP-006;

EQU'F’AMEN.T° DE 1 Potenciémetro portatil Qualxtron Modelo ox-110 (pH) PH-002:_
L"B°R"\T°R'° 1 Potenciémetro Diqimed Modelo DM-23-DC (_pH) PH-O04:

4 2113040003 -
MANUTENQAO A manutencao preventiva deve contemplar: Limpeza intema e exlerna, teste de

PREVENTIVA PARA desempenho, inspecao visual dos circuitos eletrénicos e partes fisicas, ajuste da
MEDIDOR PH curva de calibracao, Iimpeza do eletrodo, troca da solucao de enchimento do

BANCADA eletrodo (quando aplicavel), leitura.

1 Potenciometro Thermo Scientific Orion Versa Star (_pH) MP-005;
1 Potenciémetro Thermo Scientific Orion Star A215 (pH) MP-006;
1 Potenciémetro portétil Qualxtron Modelo QX-110 (pH) PH-002;

1 Potenciémetro Digimed Modelo DM-23-DC (pH) PH-004:
CAUBRACAO DE Calibracao RBC em Medidor de pH pelo método de comparacao com fonte de

INSTRUMENTOS DE tensao DC padrao para a calibracao elétrica e comparacao com Material de
MEDQAO p[3|CQ_ Referéncia Certificado a 25°C para a calibracao quimica, confomre DOQ-CGCRE-

QUIMICOS O22 RGVO3.
5 2150030021 _ 1) Calibracao da escala de mV (parte elétrica), em no minimo 9 pontos na faixa de -

CALIBRA(;AO RBC 500 a 500 m\/). Capacidade de Medicao e Calibracao (CMC) menor ou igual a 0,120
PARA MEDIDOR PH mV

BANCADA 2) Calibracao da escala de pH (parte elétrica) em no minimo 9 pontos na faixa de O
a 14 de pH.
3) Calibracao quimica com MRC a 25°C com dois pontos na faixa acida e um valor
intemlediario de verificacao e dois pontos na faixa basica e um valor intermediario
de verificacao. Capacidade de Medicao e Calibracao (CMC) menor ou igual a 0,015
pH.

/Q_\_mg7r~L \)s~\l1\&
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1 Potenciômetro Themio Scientific Orion Versa Star lCond,i MP-005:
1 Potenoiômetro Thermo Scientific Orion Star A215 (Condutividade) MP-006
Calibração RBC em Medidor de Condutividade, pelo método de comparação dom
Década Resisiiva para a Calibração Elétrìca e método de comparação com Material

de Referencia Certificado a 25°C para a calibração química.. ooníorme DOQ-
_ CGCRE-O22 Rev03.

CALIBRAGAO DE 1) Calibração elétrìca da escala de uSIr;m em no mínimo 6 pontos na escala de 1
'NSTRUMENTOS DE ps/am a 1000 ns/cm. capaciaade de Mediçau e canbraçaa (GMC) deve ser menor
ME%SfifiããS'CO' ou igual a 0,1 pS/cm na escala de 1 a 100 US/cm e menor ou igual a 1 ¡JS/cm na

5 2150030021 Éscala de 500 a 1000 ¡JS/cm;
- ) Calibração Eletrica da escala de mS/cm em no minimo 2 pontos na escala de 2

mS/cm a 20 mS/cm. Capacidade de Medição e Calibração (CMC) menor ou igual a
0,1 mS/cm.

CONDUTMDADE 3) Calibração da escaia de pS/cm com Soluçäo padrão (MRC) a 25°C em 2 pontos
na escala de 5 a 50 uSIr:m. _ Capacidade de Medição e Calibração (CMC) menor ou
igual a 2,5 pSIcm.
4) Caiibração da escala de pS/cm com Solução padrãa (MRC) a 25°C em 2 pontos
na escala de 500 a 1500 pS/cm). Capacidade de Mediçän e Calìbração (CMC)
menor ou igual a 25 pS/cm.
nus: só e pnssivel realizar aalibraçaø RBC com o conjunto medidor e celula de conduxividade

1 Potenciômetro Thermo Scientific Orion Velsa Star (pH e Cond.)- MF›u05:
cAL|BRAçÄo DE 1 Potenciñmetro Themio Scientific Orion Sur A215 (pH e Cond.ì- MP-006:

INSTRUMENTOS DE 1 Potenciñmetrü Doflátìl Qllalxtron Modelo QX-110 (@)- PH-002:
MEDKPAO FISICO- 1 Potenciômetro Diqimed Modelo DM-23-DC (É) - PH-004:

QUIMICOS 2 Pmenciameuos Hanna HI 4222 use |=|u<›re¢<››› mimos a MP-oo-1;21 50030021
CN-|BR^ç'§° RBC Calibração RBC em Termômetro digital oonjugado ou acoplado a eletrodos, sondas

P^R^ TERM°METR° ' pH/¡an au aeiuia de wnamividaaa par metodo comparativo.
ELETRODO DIGITAL ›

BANCADA 1) A calibração deve ser realizada, nas temperaturas de 20°C. 25°C e 30 °C.
äpacidade de Medição e Calibração (CMC) menor ou igual a 0.5 'C.

7

MANUTENQÄO

E'äÍfiè'§,%',Y$OD§E 2 Pøaeneiernecras Hanna Hi-1222 ¡ise F1n°reu›\_rMP-nos a MMo4›¿
8 2113040003 L^E°R^T0R'0 A manutenção preventiva para o medidor de ion deve contemplar: Limpeza intema e

MANU-1-ENçÃ° extema. troca de Solução de enchimenio do eletrodo (quando aplicável), Iìmpeza do
pREVEN-"VA eletrodo, ajustes da curva de wlibração, verificação das panes eletrönícas e partes
MED|D0R ¡ON fisicas e bateria de backup (quando aplicável).

I SELETIVO BANCADA
2 Potenciômetros Hanna HI 4222 (ISE Fluoreloi MF-003 e MP-004:

_ Calibração RBC em Medidor de ¡on Seletìvo Fluoreto, pelo método de cumpamçao
CALIBRACAO DE oom fonte de tensão DC para calíbração elétrica e comparaçäo com Material de

INSTRUMENTOS DE Referencia cenifiaaao a 25°C para a caiihraçao quirniaa:
2150030021 ME'äS†|`ã§¿SS'°°- 1) caiibraçao eiemoa aa escaia de mv (rniuvana) em oe panwa distribuidas na faixa

9 de -2013/a 200 mV). Capacidade de Medição e Calibração (CMC) menor ou igual a
- 0,06 m _

cA¡ä|EB¡ñâgâ?°§¡Bc 2) Calibração eletrica da escala de mg/L em 04 pontos na faixa de 0,1 mg/L a 100
FLUGRETO BANCADA mg/L. _Capac|dade de Medição e Calibração (CMC) menor ou igual a 0.01 mgIL,

3) Calibração oom Soluçäo padrão MRC em 2 pontos (0,1; e 1,0 mg/L), na
Bemperaïra de 25°C. Capacidade de Medição e Calibração (CMC) menor ou igual a
.04 mg .

4 Oximetros YSI Modelo 550A:
CALIBRAQÃO DE|NS†RUMEN†OS DE Calibração RBC em Medidor de OD deve ser realizada pelo metodo de comparaçåo

MED|çÃ0 |=ís|¢0_ com a titulaçåo Winkler:
10 2150030021 QUÍMICOS 1) Calibração na faixa de 0 a 10 mg/L em no minimo tres pontos. sendo um deles o

_ ponto de 0 mg/L. Capaddade de Medição e Calibração (CMC) menor ou igual a 0,05
CALIBRAçA0 RBC mg/L.
PARA MEQIDOR DE

OXIGENIO Im ortame: Será enviado. iuntamente dom o euuipamento. um can novo para
DISSOLVIDO ubstitui 'o durante a calibra 'o na em resa contratada.
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1 Potenciémetro Thermo Scientific Orion Versa Star (Cond.) MP-005;
1 Potenciémetro Thermo Scientific Orion Star A215 (Condutividade) MP-006
Calibracao RBC em Medidor de Condutividade, pelo método de comparacao com

Década Resistiva para a Calibragao Elétrica e método de comparacao com Material
de Referéncia Certificado a 25°C para a calibracao quimica., conforme DOQ-

_ CGCRE-022 Rev03.
CAI-IBRACAQ DE 1) Calibracao elétrica da escala de pS/cm em no minimo 6 pontos na escala de 1

'NsTRU'Y'ENTo3 DE pS/cm a 1000 pS/cm. Capacidade de Medicao e Calibracao (CMC) deve ser menor
ME[g3fi\gg(')Ss'CO' ou igual a 0,1 pS/cm na escala de 1 a 100 pS/cm e menor ou igual a 1 uS/cm na

3 2159939921 escala de 500 a 1000 uS/cm,
- 2) Calibracao Elétrica da escala de mS/cm em no minimo 2 pontos na escala de 2

mSlcm a 20 mS/cm. Capacidade de Medicao e Calibracao (CMC) menor ou igual a
CONDUTIVIDADE °'1'“S'°"""3) Calibracao da escala de pS/cm com Solucao padrao (MRC) a 25°C em 2 pontos

na escala de 5 a 50 pS/cm. . Capacidade de Medigao e Calibracao (CMC) menor ou
igual a 2,5 pSlcm.
4) Calibracao da escala de pSlcm com Solucao padrao (MRC) a 25°C em 2 pontos
na escala de 500 a 1500 pSlcm). Capacidade de Medicao e Calibracao (CMC)
menor ou igual a 25 pS/cm.
Obs: S6 é possivel realizar calibracao RBC com 0 conjunto medidor e célula de condutividade.

1 Potenciémetro Thermo Scientific Orion Versa Star (pH e Cond.)- MP-005;
¢A|_|5RAQAQ DE 1 Potenciémetro Thermo Scientific Orion Star A215 (pH e Cond.)- MP-006;

INSTRUMENTOS DE 1 Potenciémetro portatil Qualxtron Modelo OX-110 (pH)- PH-002;
MEDIQAO F|$|C0- 1 Potenciémetro Diqimed Modelo DM-23-DC (_pH) - PH-004;

QUIMICOS 2 Potenciémetros Hanna HI 4222 (ISE Fluoreto)- MP-003 e MP-004:7 2150030021
CAI-|BRAQ»§0 RBC Calibracao RBC em Termometro digital conjugado ou acoplado a eletrodos, sondas

PARA TERMoMETRo' pH/ion ou célula de condutividade por método comparativo.
ELETRODO DIGITAL

BANCADA 1) A calibracao deve ser realizada, nas ternperaturas de 20°C, 25°C e 30 °C.
Capacidade de Medicao e Calibracao (CMC) menor ou igual a 0,5 °C.

MANUTENCAO
E215;/_'f,',>,'”,;',:,’,f‘OD,'§E 2 Potenciémetros Hanna HI 4222 use Fluoreto)_(MP-003 e MP-004);

8 2113949993 LABORATORIO A manutencao preventiva para o medidor de ion deve contemplar: Limpeza intema e
MANU-|-ENQAQ extema, troca de Solucao de enchimento do eletrodo (quando aplicavel), Iimpeza do
PREVEN-|-NA eletrodo, ajustes da curva de calibracao, verificacao das partes eletrénicas e partes
MED|DQR [ON fisicas e bateria de backup (quando aplicavel).

SELETIVO BANCADA
2 Potenciémetros Hanna HI 4222 (ISE Fluoreto) MP-003 e MP-004:

_ Calibragao RBC em Medidor de Ion Seletivo Fluoreto, pelo metodo de comparacao
(3/'\L|BRACA0 DE com fonte de tensao DC para calibracao elétrica e comparacao com Material de

INSTRUMENTOS DE Referéncia Certificado a 25°C para a calibracao quimica:
2150030021 ME%S’i°‘|V(|3K§'OSS'CO' 1) Calibracao elétrica da escala de mV (rnilivolts) em 09 pontos distribuidos na faixa

9 de -200 a 200 m\/). Capacidade de Medicao e Callbracao (CMC) menor ou igual a
— 0,06 mV.

CA|:EBDfigg';c|)o$‘|BC 2) Calibracao elétrica da e_sc_aIa de mg/L em 04 pontos na faixa de 0,1 mg/L a 100
FLUORETO BANCADA mg/L. Capacidade de Medlcao e Calibracao (CMC) menor ou igual a 0,01 mg/L.

3) Callbracao com Solucao padrao MRC em 2 pontos (0,1; e 1,0 mg/L), na
temperatura de 25°C. Capacidade de Medicao e Calibracao (CMC) menor ou igual a
0,04 mg/L.

4 Oximetros YSI Modelo 550A:
CALIBRACAO DE . _ . _ ,1N3-FRUMENTOS DE Callbracao RBC em Medidor de OD deve ser reallzada pelo metodo de comparacao

MEDIQAQ Fi3|(;Q_ com a titulacao \/Vinkler:
10 2150030021 QUIMICOS 1) Calibragao na faixa de 0 a 10 mg/L em no minimo trés pontos, sendo um deles 0

_ ponto de 0 mg/L. Capacidade de Medicao e Calibracao (CMC) menor ou igual a 0,05
CALIBRACAO RBC mg/L.
PARA MEDIDOR DE

OXIGENIO Importante: Sera enviado,_juntamente com o eqgipamento, um can novo para
DISSOLVIDO lsubstituicao durante a calibracao na empresa contratada.
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INSTRUMENT

QUÍMICOS
11 21 50030021 cA¡_¡BRAçÃ°

MÉTODO

CALI BRAQÃO
os

MEDlçÃo Flslc

MEDIDOR DE D

REsP|Ro|v|É¬rR|
MANQME1-rue

DDEE 12 Medidores de Demanda Bioouímica de Oxioênio IDBO\_peIo Método
0. Respirométrico Oxitop WTW Modelo IS-12 (OX-0006 a 0X›017g

Calibraçãn RBC em Medidor Respirometrioo DBO, pelo método de comparação com
RBC padrão de referencia manometrico, baseada na norma NBR 12614.
5° 1) calibraçao ern oa pontos na faixa de o a so mg/L a 02 pontos na faixa de 100 a

300 mgIL. Capacidade de Medição e Calibração (CMC) menor ou igual a 0.1 mg/L
go na escala de 0 a 100 mg/L e menor ou iguala 1 mg/L na escala de 100 a 300 mg/L

PREVENTIVA

12 2113040003

MANUTENQAO
E

Eou|PAMEN†o
mBoRA¬róR|o
|v|ANu'rENçÃo
PREvEN†|vA pe

BALANQA ANALITI

1 Balang Marte ALSOD [BA-0011
1 Batan@ Sartorius SEGURA 225-D 10BR (BA-006 :

D A manutenção preventiva deve contemplan Desmonatagem geral do instmmento
E para limpeza detalhada ìntema e extema.; Verificação de integridade e

funoionalidade de todos os componentes e sistema (relatorio e proposta de reparo.
caso aplicável); Venficação de cabos e conexöes internas, quando aplicavel;

Verificação do mecanismo de pesagem; Ajustes mecánicos; Ajustes do sistema de
pesagem utilizando tolerâncias conionne manual tecnico do instrumento; testes de

CA sensibilidade, Iinearidade. reoetitivìdade e excentricìdade; testes operacionais da
balança; Avaliação completa do processo de pesagem em relação à tolerãncia de

pesagem conforme ponaria 236/94.

D

cA|.|BRAçÄo DE
13 2"-'°°3°°" BALANçA ANALí'r|c

1 Balang Marte AL500 (BA-001
1 Balang Sartorius SECURA 225-D 1DBR BA-006):

Calibraoão RBC em Balanca. oelo método de comoaracão direta com esD os oadrão.
A _C¿pac|dade de Medicäo e Calibracão (CMC) menor ou ioual a 0.8 mo na faixa de

0.01 a 200o e menor ou ioual a 2 mo na taìxa de 200 a 1000 o_.
É Balanca Marte AL500: Calibracão de 7 oontos na faixa de 0.01 o a 1000 q;

Balanca Sartonus Callbracão de 7 uontos ao lonoo da escala de 0.001 o a 500 Q;

¿.¿\._ \§t.~9~"°`
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INSTRUMENT

QUiM|CO
1 1 2150030021

MEDIDOR DE

CALIBRA AC QS DE 12 Medidores de Demanda Bio 'm‘ d
MEDIQAO FIS - Respirométrico Oxitop \NTW Modelo IS-12- (OX-0006 a OX-017);

S
CALIBRAQAO

METODO
RESPIROMET

MANOMETRI

O DE qul lca e Oxiqénio (DBO)_pe|o Método
ICO

RBC Calibragéo RBC em Medidor Respirométrico DBO, pelo método de comparagéo com
padrao de referéncia manométrico, baseada na norma NBR 12614.

DB0 1) Calibragéo em 03 pontos na faixa de 0 a 50 mg/L e 02 ntpo os na faixa de 100 a
300 mg/L. Capacidade de Medigéo e Calibragéo (CMC) menor ou igual a 0,1 mg/L

Rlco na e la d ‘CO sca e 0 a 100 mg/L e menor ou lQU8| a 1 mg/L na escala de 100 a 300 mg/L.

MANUTEN

12 21 1 3040003

QA
PREVENTIVA

EQUIPAMENTO
LABORATORI p cav ,
MANU-|-ENQAO Verificagéo do mecanismo de pesagem; Ajustes mecénicos; Ajustes do sistema de

PREVENT“/A DE pesagem utilizando toleréncias conforme manual técnico do instrumento; testes de
BALANQA ANA|_i'|'|CA sensibilidade, line 'd d ' ' ' ' '

1 Balanqa Marte AL500 (BA-001)
O 1 Ba|an<;a Sartorius SECURA 225-D 10BR (BA-006);
DE A manutengéo preventiva deve contemplar: Desmonatagem eral d ' stg 0 In rumento

DE para hmpeza detalhada |ntema e extema,; Verificagzéo de integridade e
Q funcionalidade de todos os componentes e sistema (relatério e proposta de reparo,

caso aplicével); Verificagéo de cabos e conexées internas, quando a Ii ' el"

an a e, repetmvldade e excentncldade; testes operacionais da
balanga; Avaliagéo completa do processo de pesagem em relagéo fa toleréncia de

pesagem conforme portaria 236/94.

CALIBRAQAO13 2150030011 BALANQA ANAL

1 Balanqa Marte AL500 (BA-001)
1 Ba|an<;a Sartorius SECURA 225-D 10BR (BA-006);

DE Calibracéo RBC em Balan@,_oelo método de comparaqéo direta com pesos padréo.
i-"CA Capacidade de Medicéo e Calibracéo (CMC) menor ou iqual a 0.8 m fa‘q na lX8 de

Q,01 a 200g e menor ou igual a 2 mq na faixa de 200 a 1000 q;
1) Balanca Marte AL500: Calibracéo de 7 pontos na faixa de 0.01 q a 1000 g;
Q) Balan S rt ' " ' "ga a onus. Callbracao de 7 pontos ao longo da escala de 0.001 q a 500 g_.
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